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第 57/2024號保安司司長批示

93/96/M

182/2019

 

 

 

第 58/2024號保安司司長批示

93/96/M

1) 10 (dez) vagas, Candidatos pertencentes ao quadro de pes-
soal do CPSP;

2) 4 (quatro) vagas, Candidatos pertencentes ao quadro de 
pessoal do CB;

3) 9 (nove) vagas Candidatos não pertencentes aos quadros 
de pessoal do CPSP e do CB.

2. Se as vagas destinadas aos candidatos referidos nas alíneas 
1) ou 2) não forem totalmente preenchidas, poderão ser preen-
chidas pelos candidatos referidos na alínea 3), tendo, como cri-
tério, a classificação final do concurso, por ordem decrescente.

3. Se as vagas destinadas aos candidatos referidos na alínea 
3) não forem totalmente preenchidas, poderão ser preenchidas 
pelos candidatos referidos nas alíneas 1) ou 2), tendo, como cri-
tério, a classificação final do concurso, por ordem decrescente.

 30 de Maio de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 57/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos 
do disposto no n.º 1 do artigo 101.º do Regulamento da Escola 
Superior das Forças de Segurança de Macau, aprovado pela 
Portaria n.º 93/96/M, de 15 de Abril, conjugados com o n.º 1 da 
Ordem Executiva n.º 182/2019, o Secretário para a Segurança 
manda:

O júri do concurso de admissão ao 20.º Curso de Formação 
de Oficiais, destinado ao Corpo de Polícia de Segurança Pública 
e ao Corpo de Bombeiros, é constituído por:

Efectivos

Presidente: Intendente, Lau Hang Yi Clara

Vogais: Subintendente, Lao Kuok Hei

Comissária Alfandegária, Lou Kam In

Chefe de Primeira, Che Wai San

Secretário: Comissário, Chan Kuok Ngai

Suplente

Vogal: Chefe de Primeira, Wong Keng Chong

30 de Maio de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 58/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos 
do disposto no n.º 2 do artigo 101.º do Regulamento da Escola 


